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LEI N° 4.818, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005 

ALTERA ARTIGO 10  DA LEI N° 4672/2004, QUE 
AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL A ASSOCIAÇÃO 
FILANTRÕPICA CAMINHOS DA LIBERDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafalete, por seus 
representantes decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

redação: 
Art. 1-. O artigo 10  da Lei n° 4672/2004, passa a ter a seguinte 

"Art. 10.  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à 
Associação Filantrópica «Caminhos da Liberdade", CNPJ 
05.887.624/0001-96, o Lote n°22 da Quadra 06, no bairro Jardim 
Inconfidentes, nesta cidade." 

Art. 2-. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
21 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2005. 
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Dr. JÚLIO 
	

AR 	LMEID BARROS 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf ai t 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 268-E-2005 

ALTERA ARTIGO 10  DA LEI N° 4672/20049  QUE AUTORIZA A DOAÇÃO D 
IMÓVEL A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA CAMINHOS DA LIBERDADE 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

o Art. 1- O artigo l 0  da Lei n° 4672/2004, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. J O*Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Associação Filantrópi a 
"Caminhos da Liberdade ", CNPJO5.887.624/0001-96, o Lote n°22 da Quadra 06,zo 
bairro Jardim Inconfidentes, nesta cidade." 

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 20 DIAS 
'1ÊS DE DEZEMBRO DE 2005. 

VEREADOR GLYCON 
-Presiden/e 

IRA FRANCO 
ara- 

VEREADOR J 	 TURA CELESTINO 
-Secretário da Câmara- 

GCT/ 

is Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 3769-8103 
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VEREADOR E ALMEIDA CERQUETRA NETO 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	AiS~OVADO 

jg/ 	 

Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI M 268-E-2005 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n 268-E-2005, que Altera artigo 
1 d i Lei n- 4672/2004, que autoriza a doação de imóvel à Associação Filantrópica Caminhos da 
Lib rdade e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal, deva ser aprovado pela Câmara 
com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE DEZEMBRO DE 2005. 

VEREADOR OSE D P. 'DA CRUZ ALEIXO 

/ARPM/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet$r 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 I,L1  1 

ECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS O 
PROJETO DE LEI N 268-E-2005. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Altera Artigo P da 
Lei n° 4672/2004, que Autoriza a Doação de Imóvel a Associação Caminhos da Liberdade e dá ou ras 
providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer de conformidade com o art. 77 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, d o p onto d e v ista o rçamentário-financeiro, im pedimentos p ara a t ramitação do 
Proj Mo de Lei em apreço, principalmente, tendo em vista que, conforme ficou constatado pela 
Con tissão de Legislação e Justiça, foram cumpridos os requisitos legais, através das documentações 
aco tadas às referidas proposições, outrossim, quanto ao seu mérito, o fim social da proposição é de 
grar de alcance. 

CONCLUSÃO 
Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei, e qu 

mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 
Co 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2005. 

VEREADOR ALUÍ à 	N' NDE' DE VLO 

VEREADOR VALDIR VIEI 

VEREADOR VICTOR HER G NETO 

 

/GCT/ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DAI  COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICI AL, 
POLTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  268-E-2005. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Altera Artigo P da 
Lei n° 4672/2004, que Autoriza a Doação de Imóvel a Associação Caminhos da Liberdade e dá ou ras 
providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer de conformidade com o art. 76 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há impedimentos para aprovação da presente proposição, tendo em vista que cabe ao 
Município, privativamente, organizar os serviços públicos de interesse local. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente P rojeto de Lei, e qu o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2005. 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

-'- _-w 
VEREADOR

-
DIVINO PEREIRA 

VEREADOR VICTOR BHIERIN 

/GCTI 
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VEREADOR E ALMEIDA CERQUEIRA NETÕ 

VEREADOR JOSÉ D 
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Câmara Municipal de Conselheiro LafiIiC 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  268-E-2005. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Altera Artigo 1° da 
Lei n° 4672/2004, que Autoriza a Doação de Imóvel a Associação Caminhos da Liberdade e dá outras 
providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto a sua constitucional idade, 
juric,.icidade e legalidade, atendendo ao disposto no art. 75, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

E de interesse da Administração Pública prestar auxílio às entidades cujas finalidades são as 
prestações de serviços à comunidade, sendo as mesmas de suma importância para a sociedade. 

A doação realizada a Associação Caminhos da Liberdade, através da Lei n 4.672/2004, 
fora motivada pelo exposto acima, contudo, conforme justificativa acostada ao Projeto a citada 
Associação trabalha diretamente no amparo à criança e ao adolescente, na integração social e amparo 
ao idoso, razão pela qual a substituição do imóvel doado se torna plenamente viável. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSIÉS, 13 DE DEZEMBRO DE 2005. 

VEREADORA ZILDA H" 	Í"INTOS VIEIRA 

/GCT/ 
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Data: 	 06 de dezembro de 2005 

Para: 	 José Milagres Nogueira 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

De: 	 Setor de Topografia 

Assunto 	Memorial descritivo referente a lote a ser permutado 

Prezado Senhor. 

Conforme solicitação feita pela Egrégia Câmara Municipal em atendimento à 

justificativa do Exmo. Sr. Prefeito Municipal a respeito da permuta a ser feita com a 

Associação Caminhos da Liberdade, do lote 08 da quadra 02 do Bairro Jardim 

Cachoeira pelo lote 22 da quadra 06 do Bairro Santo Antônio (Extensão), 

conforme cópia de parte da planta aprovada e arquivada nesta Secretaria, segue 

abaixo memorial descritivo do Lote 22 da Quadra 06, pertencente ao município de 

Conselheiro Lafaiete, de acordo com o Decreto Municipal 031/2000: 

- 	FRENTE: 13,00 metros com a Rua José Ferreira da Silva (antiga Rua 02); 

FUNDOS: 3,50 metros com o Lote 13; 

LADO DIREITO: 40,70 metros, sendo 29,50 metros com o Lote 21 e 11,20 

metros com o Lote 14; 

LADO ESQUERDO: 39,50 metros com o Lote 23; 

- 	ÁREA: 418,00 m2. 

Sem mais para o momento, 

Ate nci,sámen 

Jac :on' eser de Souza 

Topógrafo 



Jackson eser de Souza 

Presidente 

Sandov'al Ferreira Maia/ 

José Boaventura Celestino 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVÉS DA 
PORTARIA 099/05 

Atendendo a solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César de Almeida 
Barros, aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e cinco, a Comissão de Avaliação 
de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson Weser de Souza, para fazer 
Avaliação do lote 22 da quadra 06, do Bairro Santo Antônio (Extensão) a ser permutado 
com a Associação "Caminhos da Liberdade", nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, a 
saber: 

Considerando expediente manejado pela Associação Caminhos da Liberdade, sob os 
n°s. 113075/05 e 11664/05, onde solicita possibilidade de permuta do Lote 08 da 
Quadra 02, no Bairro Jardim Cachoeira, pelo Lote 22 da Quadra 06, no Bairro Jardim 
dos Inconfidentes, que na verdade está localizado no Loteamento Santo Antônio 
(Extensão); 

Considerando justificativa do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, em 11 de novembro de 
2005, à Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, expondo os motivos para a 
permuta, sendo portanto favorável à mesma; 

Considerando que o Lote 10 da Quadra 19 do Bairro Morada do Sol, com área de 
240,00 m2, conforme cópia do projeto de loteamento aprovado e memorial descritivo 
elaborado pela S.M.O.S.U., ser de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete; 

Após vistoriarmos o referido lote constatamos que o valor sugerido para o mesmo será 
de R$25.000,00 (vinte cinco mil reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, Tde dezembr.de  2005, 



Presidente 

SandovaiFerreira Maia 

José Boaventura Celestino Valdir Vieira 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVÉS DA 
PORTARIA 099/05 

Atendendo a solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio César de Almeida 
Barros, aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e cinco, a Comissão de Avaliação 
de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson Weser de Souza, para fazer 
Avaliação do lote 22 da quadra 06, do Bairro Santo Antônio (Extensão) a ser permutado 
com a Associação "Caminhos da Liberdade", nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, a 
saber: 

Considerando expediente manejado pela Associação Caminhos da Liberdade, sob os 
n°s. 113075/05 e 11664/05, onde solicita possibilidade de permuta do Lote 08 da 
Quadra 02, no Bairro Jardim Cachoeira, pelo Lote 22 da Quadra 06, no Bairro Jardim 
dos Inconfidentes, que na verdade está localizado no Loteamento Santo Antônio 
(Extensão); 

Considerando justificativa do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, em 11 de novembro de 
2005, à Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, expondo os motivos para a 
permuta, sendo portanto favorável à mesma; 

- Considerando que o Lote 10 da Quadra 19 do Bairro Morada do Sol, com área de 
240,00 m2, conforme cópia do projeto de loteamento aprovado e memorial descritivo 
elaborado pela S.M.O.S.U., ser de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete; 

Após vistoriarmos o referido lote constatamos que o valor sugerido para o mesmo será 
de R$25.000,00 (vinte cinco mil reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 07 dê dezembr de 2005 

Jack6W eserdeSouza 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Procuradoria Municipa1 
PRI 

para todos 
RA MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N° 	268E2005 

ALTERA ARTIGO 10  DA LEI N° 4672/2004, QUE AUTORIZA A 
DOAÇÃO DE IMÓVEL A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 
CAMINHOS DA LIBERDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete por seus 
epresentantes, decretou 

Art. 10. O artigo 10  da Lei n° 4672/2004, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Associação 
Filantrópica "Caminhos da Liberdade", CNPJ 05.887.624/0001-96, o Lote 
n° 22 da Quadra 06, no bairro Jardim Inconfidentes, nesta cidade." 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 11 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 2005. 

Dr. JÚLIO CÉ 	 JD BARROS 
Preito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONS 

Procuradoria Municipal me orr para todos 
00m000tn000 200512000 

PREFEITURA MUNICIPAL 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Vereadores: 

A Associação "Caminhos da Liberdade", através de expediente, protocolizado na 

Prefeitura sob os nOs 011307/05 e 011664/05, solicita possibilidade de permuta do 

lote n° 08, da quadra 02, no Bairro Jardim Cachoeira, pelo lote n° 22, da quadra 

06, no Bairro Jardim dos Inconfidentes. 

Tendo em vista, que a permuta solicitada é possível, para melhor atendermos as 

necessidades da Associação, que visa basicamente amparo à criança e ao 

adolescente, integração social e amparo ao idosos, atendimento a pessoas 

carentes e aos portadores de deficiência física ou mental, aguardamos da Egrégia 

Casa apreciação do anexo Projeto de Lei, manifestando-se favoravelmente à 

permuta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 11 DIAS DO 

MÊS DE NOVEMBRO DE 2005. 

~  ij~~ 
Dr, JÚLIO cÉs • L IDA ARROS 

Pre eito Municipal 

Av. Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10  -  Centro  -  Fone: (31)3769-2657 - Fax: 
CEP: 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MG  -  juridicock 

3769-2527 
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AFAIETE 
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REFEITURA MUNICIPAL DE CONSflHiRO L 

Gabinete do Prefeito 

LEI N°  4.672/2004 

AUTORIZA A DOAÇÃO  DE IMÓVEL Á "ASSOCIAÇÃO 
FILANTRÓPICA CAMINHOS DA LIBERDADE ". 

O 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Associação 
Filanfrópica "Caminhos da Liberdade', CNPJ 05.887.624/0001-96, o Lote Número 
08 da Quadra 02, no Bairro Jardim Cachoeira, nesta cidade. 

• Parágrafo Único. A escritura de doação será gravada com ônus de 
impenhorabilidade e inalienabilidade, 

exci! 
• Art. 21. O imóvel doado nos termos deste artigo é destinado 

sivarnente à construção da sede própria da entidade. 

  

Art. 30. O prazo para início da construção é de dois anos, a contar 
da escritura de doação, sob pena de reversão do bem ao patrimônio do Município, 
o mesmo se dando em caso de extinção da entidade ou alteração de suas 
fin ali • ades. 

Art. 40. As despesas decorrentes de lavratura de escritura e outros 
emo' mentos notariais correrão por conta da entidade donatária. 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Revogam-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
exe* ção desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
Intel mente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPJ.L 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2 

VICENT 
Pre' 

ONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 23 

lV 

JOSÉ ANTÔNIO dos R,gIS,áHAGAS 
Procurador MuhicpaI 



Receita Federal 

Cmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cohtribu nte, 

  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, rvidencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(OICA 

NUMERO Dq IrISCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DF ARERTURA 

1710912003 

ir-- 
ASSOCIACAO 

EMPRESARIAL 

CAMINHOS DA LIBERDADE 

i  
T ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E OSCRJÇAO 

a5.32..4.99 
DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

- Outros serviços sociais sem alojamento 

CdDIGO E OSCRIÇAO 

399-9 - 0 
DA NATUREZA JURIDICA 

TRAS  FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AV. PREF.TELESFORO CANDIDO DE RESENDE 
' NUMERO 

100 
COMPLEMENTO 

SALA 504 

1

CFP 

36.400-000 
BAIRRO/DISTRITO 	 1 
CENTRO 	 J 

MUNICIPIO 

CONSELHEIRO LAFAIETE 
UF 

MG 

f sIrUAçA0cAOAsIRAL 

[ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2003 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Apro ado ela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002. 

*-mitido no dia 26/0912003 às 13:48:41 (data e hora de Brasília). 
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